	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº           /2016.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 82 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 1º Fica inserida a alínea “l” ao inciso IV do artigo 15 da Lei Complementar n° 82 de 04 de setembro de 2003, com a seguinte redação:

“Art. 15 (...)

IV- (...)

(...)

l) de serviço operacional, concedida exclusivamente aos Operadores de Casa de Máquinas e Reservatórios que exerçam as atribuições relacionadas à sua função original no Sistema de Captação e Tratamento de Água do Rio das Velhas, localizado no Município de Funilândia, no valor correspondente a 160% (cento e sessenta por cento) do vencimento básico.

Art. 2º Ficam inseridos os parágrafos 9º e 10 ao artigo 15 da Lei Complementar n° 82 de 04 de setembro de 2003, com as seguintes redações:

“Art. 15 (...)

(..)

§9º A gratificação disposta na alínea "l" não se incorpora ao vencimento básico ou remuneração do servidor para quaisquer fins, não sendo, ainda, passível de acumulação com a gratificação instituída pela Lei nº 6.822 de 08 de setembro de 2003 e suas alterações.
§ 10 A gratificação instituída na alínea "l" deste artigo não será devida aos servidores que estiverem incursos nas seguintes situações:

I - licença para tratar de interesses particulares;

II - suspensão preventiva e disciplinar;

III - licença para concorrer ou desempenhar mandato eletivo;

IV - se cedido ou requisitado por outro órgão da administração pública, direta ou indireta;

V - faltado injustificadamente ao serviço.”
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de março de 2016.
MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº           /2016.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N° 82 DE 04 DE SETEMBRO DE 2003 QUE “DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS E VENCIMENTOS DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO E SANEAMENTO URBANO – SAAE, O ESTÍMULO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL DO SERVIDOR, SUA CONTRIBUIÇÃO AO PROCESSO DE TRABALHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A proposição de Lei Complementar, que a esta se acosta, pretende a alteração da Lei Complementar nº 82 de 04 de setembro de 2003 que dispõe sobre o plano de cargos, carreiras e vencimentos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Saneamento Urbano – SAAE, o estímulo à formação profissional do servidor, sua contribuição ao processo de trabalho, e dá outras providências, para instituir Gratificação a ser paga exclusivamente ao Operador de Casa de Máquinas e Reservatórios, que labore no Sistema de Captação e Tratamento de Água do Rio das Velhas, localizado no Município de Funilândia.

Todos somos conhecedores da importante obra desta Administração – Sistema de Captação e Tratamento de Água do Rio das Velhas – e dos esforços que foram despendidos até então pelo Município, para que a população de Sete Lagoas fosse beneficiada com a solução definitiva da falta de abastecimento de água em algumas de suas regiões. 

Após árduo trabalho, desde a idealização e concepção dos primeiros projetos, finalmente estaremos realizando os testes para iniciarmos o funcionamento do Sistema de Captação e Tratamento de Água do Rio das Velhas, localizado no Município de Funilândia.
Este Sistema cuidará do tratamento da água captada do Rio das Velhas que, após este processo, será bombeada para novos reservatórios – parte integrante do projeto – construídos em regiões estratégicas do Município, visando otimizar e complementar a oferta de água à população.

Ademais, concluir uma obra de tamanha complexidade exige e continuará exigindo minuciosa atenção a detalhes técnicos, mas, também, igual zelo ao recurso humano que irá viabilizar o seu funcionamento, para que possa atender satisfatoriamente aos setelagoanos. 

Neste sentido, o SAAE abriu uma chamada interna direcionada aos servidores efetivos ocupantes do cargo de Operador de Casa de Máquinas e Reservatórios, visando o remanejamento de alguns deles para o novo empreendimento. 

Deverá ocorrer uma diminuição da demanda de água captada pelas casas de máquinas, com possível desativação de alguns poços artesianos. Respeitando-se, por óbvio, as atribuições do citado cargo previstas em lei, foi proposto um treinamento específico aos interessados. Não há que se falar em contratação temporária de pessoal, pois tivemos e temos que continuar a otimizar custos. Não se justificaria tais contratações, uma vez que é possível aproveitarmos o próprio pessoal existente na Autarquia.

Ressalte-se, contudo, que trata-se de uma situação nova em que o servidor selecionado deverá se deslocar para fora do perímetro urbano da cidade para trabalhar em outro Município, mesmo tendo toda sua vida pessoal, familiar e social ligada a Sete Lagoas. Entendemos que não basta serem preservados apenas seus direitos salariais e funcionais, mas, também, torna-se necessário oferecer algo mais como incentivo e compensação pela mudança. 

A presente proposição propõe a criação de uma gratificação específica de 160% (cento e sessenta por cento) para os Operadores de Casa de Máquinas e Reservatórios que forem remanejados para o Sistema de Captação e Tratamento de Água do Rio das Velhas, localizado no Município de Funilândia, e atendam às exigências do serviço. 

Justificamos ainda, nossa proposta, o fato deste Sistema ser dotado de alta tecnologia, sendo assim, os servidores ali alocados deverão continuamente estar se qualificando e aperfeiçoando para o pleno exercício de suas funções.

Seguem em anexo para compor a presente proposição a planilha com a Projeção de Despesas elaborada pela Secretaria Municipal de Administração, bem como o Estudo de Impacto Orçamentário Financeiro realizado pela Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia, exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que esperamos seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de março de 2016.

MARCIO REINALDO DIAS MOREIRA

Prefeito Municipal
